
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: VANDA DE JESUS LIMA

   Endereço: RUA PORTO DA FOLHA

    Complemento:

    Bairro: BRASILIA

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): RAFAEL HENRIQUE DE JESUS MESSIAS  10447/SE

Requerido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

   Endereço: RUA DA ASSEMBLEIA

    Complemento: 26 ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20011904

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202077000159
Número Único: 0000259-77.2020.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Julgado
Processo Origem: ******

Distribuição: 30/01/2020
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: RECURSO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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PROCESSO:

  202077000159

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Turma Recursal

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2722498‐ C3/ 2020‐01987/ INVALIDEZ 

  

  

  

  

 

EXMO. SR. DR. JUIZ RELATOR DA TURMA RECURSAL DO ESTADO DE SERGIPE 

 

  

Processo: 202077000159 

 

 

SEGURADORA  LIDER  DOS  CONSORCIOS  DO  SEGURO  DPVAT  S.A,  empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato,  representadas, por  seus 
advogados  que  esta  subscreve,  nos  autos  da  AÇÃO  DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove 
VANDA DE JESUS LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem, mui respeitosamente, 
à presença de V. Exa., ª, apresentar 

CHAMAMENTO DO FEITO À ORDEM 

Inicialmente  cumpre  informar  que  a  Seguradora  foi  intimada  para  complementar  o  preparo  nos  seguintes 
termos: 

“[...] Por essa razão, deve o recorrente ser  intimado na pessoa de seu advogado para 
complementar o preparo em 5 (cinco) dias, visto que a guia juntada com o recurso em 
11/05/2021reflete o pagamento de preparo relativo a recurso direcionado ao 2º grau. 

 Expeça‐se a Secretaria a guia de recolhimento referente ao preparo próprio do juizado 
especial cível, intimando‐se a parte autora, através de seu causídico, para no prazo de 
05(cinco) dias, comprovar o pagamento da referida guia, sob pena de deserção. 

Ocorre que trata‐se de demanda que tramitou sob o rito comum na 1ª Vara Cível de Nossa Senhora da Glória – 
SE, senão vejamos: 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

 

Neste sentido, conforme despacho do i. Magistrado singular, determinou o encaminhamento para o Tribunla de 
Justiça do Estado de Sergipe, ocorre que o cartório equivocadamente encaminhou para esta  i. Turma Recursal, 
vejamos: 

 

Assim, diante do equívoco narrado, resta claro, portanto, a mais absoluta nulidade de todos os atos processuais 
nesta E. Turma Recursal, que por sua vez não tem o condão de gerar qualquer efeito jurídico. 

Sendo  assim,  resta,  data  vênia,  evidente,  o  flagrante  prejuízo  a  Seguradora  Recorrente  em  prestígio  aos 
princípios da celeridade e economia processual, o que urge o prosseguimento do feito de forma regular com o 
encaminhamento do Recurso de Apelação ao Tribunal de  Justiça para  julgamento do recurso,  restabelecendo 
assim a ordem jurídica. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 6 de julho de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/SE 780‐A 

 
 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 
2592 ‐ OAB/SE 
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